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Dispõe sobre a regularização das nomenclaturas de ruas desta cidade, que na situação fática já estão identificadas pelos nomes propostos e da outras
providências.

 

                                   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ,

            FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 58, inciso IV, da Lei Orgânica do Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica oficialmente denominada de Rua Eufrásio Nunes a Rua F do loteamento Parque Ely;

 

Art. 2°. Fica oficialmente denominada de Rua Pedro Monteiro Ramos a Rua D do loteamento Parque Ely;

 

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 


